
SisREDD+ MT
Contextualização



SISTEMA ESTADUAL DE REDD+ de MT Breve histórico

Instituído pela Lei nº 9.878, em 07 de janeiro de 2013.

A proposta da lei nasceu em 2010, com o Grupo de Trabalho
de REDD, no âmbito do Fórum Mato-grossense de Mudanças
Climáticas.

O Sistema envolve um conjunto de instituições que
trabalham para promover a redução progressiva, consistente
e sustentada das emissões de gases de efeito estufa
decorrentes de desmatamento e degradação florestal.
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SISTEMA ESTADUAL DE REDD+ de MT
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Espaços de debate

Criado pela Lei n. 9.111/2009, é composto por
Instituições do governo estadual e federal,
representantes da sociedade civil, do setor produtivo,
de instituições de ensino e pesquisa

Regulamentado pelo Decreto n. 2.694/2014, é
composto por 03 representantes de órgãos do Governo
Estadual, 03 de órgãos do Governo Federal, 01
representante de cada um dos seguintes grupos da
sociedade civil, indicado por seus pares entre os
membros do Fórum Estadual de Mudanças Climáticas:
a) Setor de base florestal;
b) Agricultura familiar;
c) Agropecuária empresarial;
d) Povos indígenas; 
e) Organizações não governamentais socioambientais com 
reconhecida atuação no tema de REDD+;
f) Organizações de classe com reconhecida atuação no tema 
de REDD+.
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SISTEMA ESTADUAL DE REDD+ Estrutura do SisREDD+ MT

Princípios, 
Objetivos e 
Diretrizes

Instrumentos

Elegibilidade e 
condições de 

aplicação

• Objetivo: contribuir para metas do PPCDQMT e da PNMC

• Princípios: consistência com nível federal e acordos
internacionais, transparência, repartição justa, CLPI

• Diretrizes: promover manejo florestal, conservação
ecossistemas...

• Programas, Projetos e Ações de Preparação e Apoio

• Instrumentos técnicos em nível estadual: Cadastro de projetos
e ações; Contabilidade; Registro; Reserva, Distribuição e
repartição de benefícios

• Gestão de recursos, bens e serviços de REDD+: Fundo público
para ações de preparação e apoio e mecanismo público-privado
para fomento a projetos

• Cooperação Municipal, Nacional e Internacional

• Áreas elegíveis (UC, TI, Assentamentos, Áreas Privadas)

• Proponentes legítimos (entes públicos, proprietários privados,
comunidades com direitos de uso/ usufruto)

• Garantias/ salvaguardas



SISTEMA ESTADUAL DE REDD+
Políticas e iniciativas que auxiliam

na redução do desmatamento e 
conservação das florestas

➢ Ações de comando e controle;
➢ Ações de fiscalização na Amazônia, com inúmeras operações

realizadas, envolvendo IBAMA, SEMA-MT, POLÍCIA FEDERAL,
entre outros órgãos;

➢ Licenciamento de Propriedades Rurais;
➢ Cadastro Ambiental Rural e PRA;
➢ PPCDQ-MT;
➢ Programa Arpa (Áreas Protegidas da Amazônia)
➢ Política Estadual de Mudanças Climáticas (Lei n. 582, de

13/01/2017);
➢ Projeto MT Sustentável (Fundo Amazônia);
➢ Estratégia Produzir, Conservar e Incluir (PCI).



SISTEMA ESTADUAL DE REDD+ Desafios e adequações
necessárias

➢ É preciso inverter a lógica econômica, que sustenta a
continuidade do desmatamento. Em geral na Amazônia Legal
ganha-se mais derrubando a floresta do que preservando-a;

➢ Reconhecer os Benefícios Climáticos e Ambientais,
decorrentes das Florestas;

➢ Criar incentivos para adoção de práticas de baixas emissões e
alto sequestro de carbono para na agricultura e pecuária, e
para Recuperar Reservas Legais e Áreas de Preservação
Permanente;

➢ Apoiar o Manejo Florestal Sustentado;

➢ Construção e implementação dos Programas.




